
PORTARIA Nº 192, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014 

 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso 

das atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do 

Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN,  

RESOLVE: 

Art. 1º  Aplicar, nos termos do art. 21, II e III da Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, 

do CONTRAN, sanção administrativa de suspensão de 90 (noventa) dias e cassação, à pessoa 

jurídica NASA NUCLEO DE AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ nº 

03.169.556/0001-02, situada em São Paulo - SP, na Rua Alto da Conceição, 142 - Vila Nova York, 

CEP 03.479-050, em razão da 3ª ocorrência nas irregularidades previstas nos itens 01 e 05 do Anexo 

da Resolução CONTRAN 232/07, constatadas no processo administrativo nº 80000.003218/2014-

69. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MORVAM COTRIM DUARTE 

  

 

 


